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1. PUBLICAÇÕES 

 

1.1 PUBLICAÇÕES - DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO  

 
1.1.1 – Guarda Civil Metropolitana   
 

PORTARIA Nº 03 / 2019- GS CRATO-CE, 28 DE MARÇO DE 2019. 
EMENTA: DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 

O Secretário Municipal de Segurança Pública do Crato-CE, José Jarbas Aguiar 
Freire, nomeado através da Portaria nº 0905002/2017 /2017-GP, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.867/2013, resolve, de acordo com o 
que consta do Processo nº 32/2018-CGGCM, aplicar ao GCM ALOÍSIO 
FERNANDES RODRIGUES, matrícula funcional nº 25837, a pena de 
Suspensão de 05 (cinco) dias, nos termos do Art. 55 c/c Art. 56, por ter 
infringido o Art. 50, XXI, todos da Lei nº 2.867/2018, cuja penalidade será 
inscrita no prontuário individual do referido servidor, para os efeitos do Art. 41 
do Estatuto. 

Crato-CE, 28 de março de 2019. 
JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE 

Secretario Municipal de Segurança Pública 
Portaria de Nomeação nº 0905002/2017-GP 

 
1.1.2 – Guarda Civil Metropolitana  

PORTARIA Nº 04 / 2019- GS CRATO-CE, 28 DE MARÇO DE 2019. 
EMENTA: DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 

O Secretário Municipal de Segurança Pública do Crato-CE, José Jarbas Aguiar 
Freire, nomeado através da Portaria nº 0905002/2017 /2017-GP, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.867/2013, resolve, de acordo com o 
que consta do Processo nº 82/2018-CGGCM e nº 112/2018, aplicar ao GCM 
ALOÍSIO FERNANDES RODRIGUES, matrícula funcional nº 25837, a pena de 
Suspensão de 11 (onze) dias, nos termos do Art. 55 c/c Art. 56, por ter 
infringido o Art. 50, XXI, todos da Lei nº 2.867/2018, cuja penalidade será 
inscrita no prontuário individual do referido servidor, para os efeitos do Art. 41 
do Estatuto. 

Crato-CE, 28 de março de 2019. 
JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE 

Secretario Municipal de Segurança Pública 
Portaria de Nomeação nº 0905002/2017-GP 
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1.1.3 – Guarda Civil Metropolitana  

PORTARIA Nº 10 /2019- CGGCM 
CRATO-CE, 12 DE ABRIL DE 2019. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE DECISÃO DO PROCESSO Nº 80/2018. 
A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato- CE, Jane Eyre 
Ribeiro Macedo, nomeada através da Portaria Nº 0607001/2017-GP, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.867/2013, resolve, de 
acordo com o que consta do Processo nº 80/2018-CGGCM, declará-lo 
EXTINTO, nos termos do Art. 108, III, da Lei n.º 2.867/2018. 
Arquive-se. 
Crato-CE, 12 de abril de 2019. 

________________________________ 
Jane Eyre Ribeiro Macedo 

Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana 
Portaria nº 0607001/2017-GP 

 

1.1.4 – DEMUTRAN  
 

ERRATA: PORTARIA Nº 1303003/2019 - GP 
 A presente errata se presta a corrigir a PORTARIA Nº 1303003/2019 – GP de 
13 de Março de 2019, publicada na edição nº 4128 do Diário Oficial do 
Município do Crato, passando a vigorar a seguinte redação: PORTARIA Nº 
1303003/2019 - GP CRATO/CE, 13 DE MARÇO DE 2019. O Prefeito Municipal 
do Crato, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII, XIII e 
XIV, do art. 64 da Lei Orgânica do Município do Crato, bem como da Lei nº 
3.226/2016 e alterações posteriores, RESOLVE:  
Art. 1º. DESIGNAR os membros da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações de Trânsito - JARI, para o período de 12 (doze) meses, composta 
pelos servidores a seguir : 
I – Lidiana de Sá Oliveira – CPF: 738.409.713-49; 
II – Marcela Alves de Souza – CPF: 054.490.457-51.  
Art. 2º. A Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito - JARI 
exercerá as competências que lhe forem determinadas pela Lei nº 3.226/2016, 
de 01 de julho de 2016, e suas alterações posteriores. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 13 de 
março de 2019. 
JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 
             Prefeito Municipal  
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1.1.5 – Guarda Civil Municipal  
 

PORTARIA Nº 11 /2019- CGGCM 
CRATO-CE, 12 DE ABRIL DE 2019. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE DECISÃO DO PROCESSO Nº 95/2018. 
A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato- CE, Jane Eyre 
Ribeiro Macedo, nomeada através da Portaria Nº 0607001/2017-GP, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.867/2013, resolve, de 
acordo com o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 95/2018-
CGGCM, declará-lo EXTINTO, nos termos do Art. 108, IV, da Lei n.º 
2.867/2018. Arquive-se.  
Crato-CE, 12 de abril de 2019. 

________________________________ 
Jane Eyre Ribeiro Macedo 

Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana 
Portaria nº 0607001/2017-GP 

 
1.1.6 – Guarda Civil Municipal 
 

PORTARIA Nº 12 /2019- CGGCM 
CRATO-CE, 12 DE ABRIL DE 2019. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE DECISÃO DO PROCESSO Nº 71/2018. 
A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato- CE, Jane Eyre 
Ribeiro Macedo, nomeada através da Portaria Nº 0607001/2017-GP, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.867/2013, resolve, de 
acordo com o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 71/2018-
CGGCM, declará-lo EXTINTO, nos termos do Art. 108, III, da Lei n.º 
2.867/2018. Arquive-se. 
Crato-CE, 12 de abril de 2019. 

________________________________ 
Jane Eyre Ribeiro Macedo 

Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana 
Portaria nº 0607001/2017-GP 
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1.1.7 – Guarda Civil Metropolitana  

 
PORTARIA Nº 28/2019- COMANDO DA GCM DO CRATO 

Crato-CE, 12 de abril de 2019. 
EMENTA: DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 

O Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, Cândido Silton 
Amorim Caselli, nomeado através da Portaria Nº 0708004/2018-GP, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Lei nº 2.867/2013, resolve, de 
acordo com o que consta do Processo nº 105/2018-CGGCM, aplicar ao GCM 
JOSÉ CARLOS SOARES LOPES, matrícula funcional nº 1439, a pena de 
Advertência, nos termos do Art. 53, por ter infringido o art. 50, XXI, ambos da 
Lei n.º 2.867/2018, cuja penalidade será inscrita no prontuário individual do 
referido servidor, para os efeitos do Art. 41 do Estatuto. 
 Crato-CE, 12 de abril de 2019. 

_______________________________ 
Cândido Silton Amorim Caselli 

Comandante da Guarda Municipal 
Matrícula nº 2587 

 

1.1.8 – Guarda Civil Metropolitana  
 

PORTARIA Nº 29/2019- COMANDO DA GCM DO CRATO 
Crato-CE, 12 de abril de 2019. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 
O Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, Cândido Silton 
Amorim Caselli, nomeado através da Portaria Nº 0708004/2018-GP, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Lei nº 2.867/2013, resolve, de 
acordo com o que consta do Processo nº 109/2018-CGGCM, aplicar ao 
CARLOS HENRIQUE SALÚ PEREIRA, matrícula funcional Nº 25878, a pena 
de Advertência, nos termos do Art. 53, por ter infringido o art. 50, XXI, ambos 
da Lei n.º 2.867/2018, cuja penalidade será inscrita no prontuário individual do 
referido servidor, para os efeitos do Art. 41 do Estatuto. 
Crato-CE, 12 de abril de 2019. 

________________________________ 
Cândido Silton Amorim Caselli 

Comandante da Guarda Municipal 
Matrícula nº 2587 
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1.1.9 – Guarda Civil Metropolitana  
 

PORTARIA Nº 30/2019- COMANDO DA GCM DO CRATO 
Crato-CE, 12 de abril de 2019. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 
O Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, Cândido Silton 
Amorim Caselli, nomeado através da Portaria Nº 0708004/2018-GP, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Lei nº 2.867/2013, resolve, de 
acordo com o que consta do Processo nº 114/2018-CGGCM, aplicar ao 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, matrícula funcional nº 25900, a pena de 
Advertência, nos termos do Art. 53, por ter infringido o art. 50, XXI, ambos da 
Lei nº 2.867/2018, cuja penalidade será inscrita no prontuário individual do 
referido servidor, para os efeitos do Art. 41 do Estatuto.  
Crato-CE, 12 de abril de 2019. 

________________________________ 
Cândido Silton Amorim Caselli 

Comandante da Guarda Municipal 
Matrícula nº 2587 Página 

 

1.2 - Publicações Internas Guarda Civil Metropolitana 

 
1.2.1 – Guarda Civil Metropolitana  
 
Memorando nº 046/2019 – Crato, 12 de abril de 2019.  
Do: Comando da Guarda Civil Metropolitana 
Para: Cel. José Jarbas Aguiar Freire 
Secretário de Segurança Pública 
Solicitamos através do presente a liberação do servidor CANDIDO SILTON 
AMORIM CASELLI, comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato, que 
necessitará ausentar-se para viagem de interesse particular, a partir das 18h 
do dia 12 até às 08h do dia 15 de abril de 2019, quando participará do 3º 
Desafio Downhill em Ouricuri, Pernambuco. 
Salientamos que durante esse período, os serviços da GCM serão executados 
na sua normalidade pelo Subcomandante MARCOS CRYSTIAN PEREIRA 
BRASIL e pelos coordenadores do dia. 
No azo reiteramos protestos de elevada estima e consideração. 
Atenciosamente, 
Candido Silton Amorim Caselli 
Comandante Guarda Civil Metropolitana  
 
_______________________________________________________________ 
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 2. Escalas de Serviço 

 

2.1 Escala de Serviço do CIOEM 
ESCALA DE SERVIÇO DO CIOEM 

Para o dia 12/04/2019    

Turno A(06:00 às 18:00) – Permanente e ATM Sampaio. 
Turno B(18:00 às 06:00) – ATM Sales e ATM Ruan. 
 

Para o dia 13/04/2019 

Turno A(06:00 às 18:00) – ATM Facundo e GCM F. Alves; 

Turno B(18:00 às 06:00) – Permanente e ATM Sampaio.; 

 

Para o dia 14/04/2019 

Turno A(06:00 às 18:00) – ATM Moura e GCM Santana. 

Turno B(18:00 às 06:00) – ATM Facundo e GCM F. Alves 

 

Para o dia 15/04/2019 

Turno A(06:00 às 18:00) – GM F. ALVES e ATM FACUNDO 

Turno B(18:00 às 06:00) – GCM CEZAR e AT. FILHO 

 

Para o dia 16/04/2019 

Turno A(06:00 às 18:00) – ATM MOURA e GM RAIMUNDO 

Turno B(18:00 às 06:00) – ATM FACUNDO e GM F. ALVES 

 

Para o dia 17/04/2019 

Turno A(06:00 às 18:00) – ATM SALES e ATM CALOU 

Turno B(18:00 às 06:00) – ATM MOURA e GM RAIMUNDO 

 

Para o dia 18/04/2019 

Turno A(06:00 às 18:00) – GCM CEZAR 

Turno B(18:00 às 06:00) – ATM SALES e ATM CALOU 
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2.2 Escalas de Serviço – Guarda Civil Metropolitana 
 

 2.2.1 ROGAM 
Para o dia 12/04/2019 

Turno A(06:00 às 18:00)  

Equipe 4                                                                      
Coordenador: F. Silva  

GCM S. Clay – VTR  

GCM Viana – MP  

GCM Roque – MP  

GCM Aquino – MP   

GCM Olavio – MP   

GCM Braz – MP  

Turno B(18:00 às 06:00) 

Equipe 3 

Coordenador: Pereira  

GCM Romerio – VTR  

GCM Kaika – MP  

GCM Figueiredo – MP  

GCM Justino – MP   

GCM Sousa – PTR   

GCM Quesado – PTR 

Para o dia 13/42019 

Turno A(06:00 às 18:00)  

Equipe 2 

Coordenador: M. Sales 

GCM Arnaldo – VTR  

GCM Alves – MP  

GCM R. Rocha – MP  

GCM Alcântara – MP  

GCM Maicon – PTR  

GCM Emanuel – PTR 

Turno B(18:00 às 06:00)  

Equipe 4                                                                      
Coordenador: F. Silva  

GCM S. Clay – VTR  

GCM Viana – MP  

GCM Roque – MP  

GCM Aquino – MP   

GCM Olavio – MP    
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Para o dia 14/04/2019. 

Turno A(06:00 às 18:00)  

Equipe 1 

Coordenador: GCM Feitosa 
ROGAM: GCM Barreto – VTR  
                 GCM Tomaz – MP  
                 GCM Luzi – MP  
                 GCM Kaio – MP  
                 GCM Santos – PTR  
                 GCM Nairton – PTR    
Turno B(18:00 às 06:00)  

Equipe 2 

Coordenador: M. Sales 

GCM Arnaldo – VTR  

GCM Alves – MP  

GCM R. Rocha – MP  

GCM Alcântara – MP  

GCM Maicon – PTR  

GCM Emanuel – PTR  

 

Para o dia 15/04/2019 

Turno A(06:00 às 18:00)  

Equipe 2 

Coordenador: M. Sales  

GCM Arnaldo – VTR  

GCM Maicon – MP  

GCM R. Rocha – MP  

GCM Emanuel – MP   

GCM Alcantara – MP   

GCM Gilberto – VTR 

  

Turno B(18:00 às 06:00)  

Equipe 4 

Coordenador: GCM F. Silva 
ROGAM: GCM Teles – VTR  
                 GCM Roque – MP  
                 GCM Aquino – MP  
                 GCM Braz – MP  
                 GCM Linhares – PTR  
                 GCM Santos – PTR    
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Para o dia 16/04/2019. 

Turno A(06:00 às 18:00)  

Equipe 1                                                                      
Coordenador: GCM Feitosa  

GCM Alves – VTR  

GCM Roberto – MP  

GCM Barreto – VTR/MP  

GCM Kaio – MP   

GCM Sousa – MP   

GCM Nairton – MP  

Turno B(18:00 às 06:00) 

Equipe 2 

Coordenador: M. Sales  

GCM Arnaldo – VTR  

GCM Maicon – MP  

GCM R. Rocha – MP  

GCM Emanuel – MP   

GCM Alcantara – MP   

GCM Gilberto – VTR 

 

Para o dia 17/04/2019. 

Turno A(06:00 às 18:00) 

Equipe 3 

Coordenador: GCM Pereira 

GCM Romerio – VTR  

GCM Araújo – MP  

GCM Quesado – MP  

GCM Viana – MP  

GCM Justino – MP  

Turno B(18:00 às 06:00)                                                                 

Equipe 1                                                                      
Coordenador: GCM Feitosa  

GCM Alves – VTR  

GCM Roberto – MP  

GCM Barreto – VTR/MP  

GCM Kaio – MP   

GCM Sousa – MP   

GCM Nairton – MP  
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Para o dia 18/04/2019. 

Turno A(06:00 às 18:00)  

Equipe 4 

Coordenador: GCM F. Silva 
ROGAM: GCM Teles – VTR  
                 GCM Roque – MP  
                 GCM Aquino – MP  
                 GCM Braz – MP  
                 GCM Linhares – PTR  
                 GCM Santos – PTR    

Turno B(18:00 às 06:00) 

Equipe 3 

Coordenador: GCM Pereira 

GCM Romerio – VTR  

GCM Araújo – MP  

GCM Quesado – MP  

GCM Viana – MP  

GCM Justino – MP 

 

2.2.2 ESCALA 1º GD PONTA DA SERRA E DOM QUINTINO 
 

Para o dia 12/04/2019 Para o dia 13/04/2019 Para o dia 14/04/2019 
Turno A(06:00 às 18:00) Turno A(06:00 às 18:00) Turno A(06:00 às 18:00) 

Equipe 4 
C. Silva 
Humberto 
Vicente 
Rivaldo, Ailton 

Equipe 2 
Abidoral 
Leonel 
Jocemi 
Idval 

Equipe 1 
Ozeas  
Saldanha 
Agamenon  
C. Ribeiro 

Turno B(18:00 às 06:00) Turno B(18:00 às 06:00) Turno B(18:00 às 06:00) 

Equipe 3 
Janailton 
Leite 
Correia  
Marcos 

Equipe 4 
C. Silva 
Humberto 
Vicente 
Rivaldo, Ailton 

Equipe 2 
Abidoral 
Leonel 
Jocemi 
Idval 
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Para o dia 15/04/19 Para o dia 16/04/19 Para o dia 17/04/19 Para o dia 18/04/19 

Turno A  Turno A Turno A Turno A 

Equipe 2 
Humberto 
Abidoral 
Jocemi 
Idval 

Equipe 1 
Ozeias 
Saldanha 
C. Ribeiro 
Leite 

Equipe 3 
Agamenon 
Janailton 
Correia 
Marcos 

Equipe 4 
Ailton  
Passos 
Vicente  
Rivaldo 
L. Daniel 

Turno B Turno B Turno B Turno B 

Equipe 4 
Ailton  
Passos 
Vicente  
Rivaldo 
L. Daniel 

Equipe 2 
Humberto 
Abidoral 
Jocemi 
Idval 

Equipe 1 
Ozeias 
Saldanha 
C. Ribeiro 
Leite 

Equipe 3 
Agamenon 
Janailton 
Correia 
Marcos 

 

2.2.3 ESCALA RONDA ESCOLAR 
 

Dia 12/04/19  Dia 13/04/19 Dia 14/04/19 Dia 15/04/19 

Turno A  Turno A Turno A Turno A 

Equipe 4 
GCM J. Gomes MP 
GCM Carvalho MP 
GCM Edmilson 
GCM Marçal 

Equipe 2 
GCM Dogivaldo MP 
GCM Fernandes MP 
GCM Severino  
GCM Lima 

Equipe 1 
GCM Otavio MP 
GCM Flaudiano MP 
GCM Douglas 
GCM Eldo 

Equipe 2 
GCM Dogivaldo MP 
GCM Lima MP 
GCM Nascimento 
GCM Marçal 

Turno B Turno B Turno B Turno B 

Equipe 3 
GCM Wilson MP 
GCM Delmiro MP 
GCM Juarez 
GCM Nascimento 

Equipe 4 
GCM J. Gomes MP 
GCM Carvalho MP 
GCM Edmilson 
GCM Marçal 

Equipe 2 
GCM Dogivaldo MP 
GCM Fernandes MP 
GCM Severino  
GCM Lima 

Equipe 4 
GCM J. Gomes MP 
GCM Carvalho MP 
GCM Edmilson 
GCM Fernandes 

 

Dia 16/04/19  Dia 17/04/19  Dia 18/04/19  

Turno A  Turno A  Turno A  

Equipe 1 
GCM Douglas MP 
GCM Wilson MP 
GCM Helario 
GCM Eldo 

Equipe 3 
GCM Otavio MP 
GCM Delmiro MP 
GCM Juarez  
GCM Laercio 

Equipe 4 
GCM J. Gomes MP 
GCM Carvalho MP 
GCM Edmilson 
GCM Fernandes 

Turno B Turno B Turno B 

Equipe 2 
GCM Dogivaldo MP 
GCM Lima MP 
GCM Nascimento 
GCM Marçal 

Equipe 1 
GCM Douglas MP 
GCM Wilson MP 
GCM Helario 
GCM Eldo 

Equipe 3 
GCM Otavio MP 
GCM Delmiro MP 
GCM Juarez  
GCM Laercio 
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2.3 Escalas de Serviço - DEMUTRAN 

  

Para o dia 12/04/2019  

Equipe de Plantão no Turno 24 Horas 

Inspetor: ATM Romão/ 3379 

Motorista da VTR 06: ATM Cardoso/ 3123 

Permanente: ATM Thiago/ 3404 

Patrulheiros: ATM Reginaldo/ 3378  

Efetivo Motorizado 

Turno A 

VTR 06 – ATM Romão - 3379 / ATM Edvanio - 3121/ ATM Carvalho – 3124 

Turno B 

VTR 06 – ATM Braz – 3377 / ATM Romão – 3379 / ATM Reginaldo - 3378  

Para o dia 13/ 04/ 2019  

Equipe de Plantão no Turno 24 Horas 

Inspetor: ATM Charles/ 3385 

Motorista VTR 06: ATM A. Monteiro/ 2989 

Permanente: ATM Delci/ 3122 

Patrulheiro: ATM Lima/ 3380 

Para o Dia 14/04/2019 

Equipe de Plantão no Turno 24 Horas 

Inspetor: ATM Dalmir/ 3391 

Motorista VTR 06: ATM Sousa/ 30641 

Permanente: ATM Juscelino/ 24235 

Patrulheiros: ATM Ulisses/ 3407 – Wiraney/ 3382 

Para o Dia 15/04/2019 

Equipe de Plantão no Turno 24 Horas 

Inspetor: ATM Ricardo/ 3384 

Motorista VTR 06: ATM Macedo/ 3389 

Permanente: ATM Queiroz/ 2502 
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Efetivo Motorizado  

Turno A 06:00 ás 12:00 H 

VTR 06 – ATM Ricardo/3384 – ATM Macedo/3389 

VTR 03 – ATM Alencar/3396 – ATM Carvalho/3124 

Turno B 12:00 às 18:00 H 

VTR 06 – ATM Ricardo/3384 – ATM Macedo/3389 – ATM Alencar/3396 

Escala Zona Azul 

ATM Fabiano/ 23615 

ATM Neto/ 3124 

Expediente Diário Administrativo 

ATM Joatan/ 16838 

ATM Marcela/ 3376 

Para o Dia 16/04/2019 

Equipe de Plantão no Turno 24 Horas 

Inspetor: ATM Braz/3377 

Motorista VTR 06: ATM Edivanio/3121 

Permanente: ATM Thiago/3404 

Patrulheiros: ATM Reginaldo/3378 – ATM Cardoso/3123 

Efetivo Motorizado 

Turno A  

VTR 06 – ATM Braz/3377 – ATM Edivanio/3121 

MP 09 – ATM Carvalho/3124 – ATM Cardoso/3123 

Turno B 

VTR 06 – ATM Braz/3377 – ATM Edivanio/3121  

MP 09 – ATM Reginaldo/3378 – ATM Cardoso/3123 

Escala Zona Azul  

ATM Fabiano/ 23615 

ATM Neto/ 3124 
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Expediente Diário Administrativo  

ATM Joatan/ 16838 

ATM Marcela/ 3376 

Para o Dia 17/04/2019 

Equipe de Plantão no Turno 24 Horas 

Inspetor: ATM Charles/3385 

Motorista VTR 06 – ATM A. Monteiro/2989 

Permanente: ATM Delci/3122 

Patrulheiros: ATM Lima/3380 – ATM Praxedes/3390 – ATM Romão/3379  

Efetivo Motorizado 

Turno A  

VTR 06 – ATM Charles/385 – ATM A. Monteiro/2989  

VTR 03 – ATM Praxedes/3390 – ATM Carvalho/3124  

Turno B 

VTR 06 – ATM Charles/3385 – ATM Monteiro/2889 

VTR 03 – ATM Lima/3380 – ATM Praxedes/3390 – ATM Romão/3379 

Escala Zona Azul 

ATM Fabiano/ 23615 

ATM Neto/ 3124 

Expediente Diário Administrativo 

ATM Joatan/ 16838 

ATM Marcela/ 3376 

 

 
 
 
 
 
 
 
  


